
Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 869/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 11ª RPM – 4226852 CLAUDINEI 
ALVES DOS PRAZERES interpôs recurso administrativo em face de ter sido eliminado do 
processo seletivo, por se encontrar ausente no exame preliminar,  pleiteando, ao final, que 
seja  revisto  o  ato  que o  tornou  inapto,  para  continuar  participando das  demais  fases  do 
certame; 

1.2  o  art.  37  da  CF/88  e  o  art.  21  da  Constituição  Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública  prerrogativa  de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas; 

1.3 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou a ausência do recorrente apontando os itens 9.1, 9.1.1 e 9.2, alínea b, 
in verbis: “Não haverá segunda chamada de provas, teste ou exames, nem sua aplicação fora 
do local ou horário estabelecido para sua realização; o disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não provocada pela administração do concurso, de 
impedimento do candidato, ainda que em decorrência de sua situação física ou de saúde, 
mesmo que eventual ou temporária, que o impeça de comparecer, executar ou completar 
qualquer prova, teste ou exame; será eliminado do processo seletivo, dentre outras situações 
previstas neste edital, o candidato que: faltar ou chegar atrasado para a realização de 
qualquer prova, teste ou exame, bem como para qualquer chamada previamente prevista”, 
respectivamente;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,    02   de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 870/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 11ª RPM – 4512657-GO ROBSON 
DE SOUZA SILVA interpôs recurso administrativo em face de ter sido eliminado do processo 
seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame preliminar 
ODONTOLÓGICO,  pleiteando,  ao  final,  que  seja  revisto  o  ato  que  o  tornou  inapto,  para 
continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo XVII, item 6;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas. 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02     de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 871/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09 –  11ª  RPM –  2006636-DF JOSÉ 
MAURO DE SOUSA SANTOS interpôs recurso administrativo em face de ter sido eliminado do 
processo seletivo,  não se  conformando com o parecer  que o  considerou inapto no exame 
preliminar ODONTOLÓGICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o tornou inapto, 
para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo XVII, item 6;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas. 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02     de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 872/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 11ª RPM – 12.592.500 WELTON 
RODRIGUES DE OLIVEIRA interpôs recurso administrativo em face de ter sido eliminado do 
processo seletivo,  não se  conformando com o parecer  que o  considerou inapto no exame 
preliminar  OTORRINOLARINGOLÓGICO,  pleiteando,  ao  final,  que  seja  revisto  o  ato  que  o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo VI, item 5;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas. 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02  de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 873/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 11ª RPM –  MG-14.329.788 TIAGO 
SOARES GODINHO interpôs recurso administrativo em face de ter sido eliminado do processo 
seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame complementar 
ECG,  pleiteando,  ao  final,  que  seja  revisto  o  ato  que  o  tornou  inapto,  para  continuar 
participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas e modificar a 
situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,   02       de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 874/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  os  candidatos  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM  –  MG-10.449.798 
ANDRÉ FERREIRA DOS SANTOS,  MG-14.310.008 CAIO HENRIQUE OLIVEIRA BRITO, 
MG-12.586.517  DANIEL  EUSTÁQUIO  DE  FARIA,  MG-14.895.350  DANIELE  LOPES 
RIBEIRO,  MG-10.649.723  ÉDERSON  ROCHA  BATISTA,  MG-16.302.709  JEFFERSON 
ALVES  MARTINS,  MG-13.016.887  JOSÉ  CARDOSO GOMES JÚNIOR,  MG-15.856.763 
JOSÉ LEANDRO FONSECA SILVA,  MG-8.312.569 ROBERTO SANTOS OLIVEIRA,  MG-
14.243.026 RODRIGO NOBRE BARBOSA, M-8.642.311 SANDRA SILVA SOUZA E SP-
44.039.459-4 THIAGO MARINHO RODRIGUES interpuseram recursos administrativos em 
face de terem sido eliminados do processo seletivo, não se conformando com os pareceres que 
os consideram inaptos no exame preliminar OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final, que sejam 
revistos os atos que os tornaram inaptos, para continuar participando das demais fases do 
certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que os recorrentes apresentam fatores e alterações incapacitantes 
para admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, 
anexo “E”, grupo XIV - A, item 6;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas. 

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir os pedidos pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão dos recorrentes, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02     de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 875/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM  –  MG-15.287.872 
FLÁVIA KELY DURÃES DA SILVA interpôs recurso administrativo em face da eliminação do 
processo seletivo, não se conformando com os pareceres que a considerou inapta nos exames 
preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO e complementares RX DO TÓRAX e ECG, pleiteando, 
ao final,  que sejam revistos os atos que a tornou inapta, para continuar participando das 
demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que a recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo I, item 7;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão da recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,   02    de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 876/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM  –  MG-14.315.279 
MARCO HONORATO VELOSO interpôs recurso administrativo em face de ter sido eliminado 
do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame 
preliminar  OTORRINOLARINGOLÓGICO,  pleiteando,  ao  final,  que  seja  revisto  o  ato  que  o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo VI, item 5;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas. 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02     de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 877/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM  –  MG-14.794.377 
BRUNO TORRES DE OLIVA interpôs recurso administrativo em face de ter sido eliminado do 
processo seletivo,  não se  conformando com o parecer  que o  considerou inapto no exame 
preliminar  OTORRINOLARINGOLÓGICO,  pleiteando,  ao  final,  que  seja  revisto  o  ato  que  o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo VI, item 5;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas. 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,   02    de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 878/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 11ª RPM – MG-15.588.708 CARLOS 
ALEXANDRE  FRAGA  DE  SOUZA  interpôs  recurso  administrativo  em  face  de  ter  sido 
eliminado do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no 
exame preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas e modificar a 
situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,     02     de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 879/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM  –  MG-12.751.082 
WASHINGTON RODRIGUES CARDOSO interpôs recurso administrativo em face de ter sido 
eliminado do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no 
exame complementar RX DO TÓRAX, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o tornou 
inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas e modificar a 
situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02      de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 880/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 os candidatos ao CTSP/09 – 11ª RPM – MG-8.700.230 JÚLIO 
CÉSAR GONÇALVES JÚNIOR, MG-15.622.818 REINALD TADEU LONE TEIXEIRA RUAS E 
MG-15.062.844  ROGER  FRANCIS  INÁCIO  DE  SOUZA  interpuseram  recursos 
administrativos  em face  da  eliminação do  processo  seletivo,  não  se  conformando com os 
pareceres que os consideram inaptos no exame preliminar OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao 
final, que sejam revistos os atos que os tornaram inaptos, para continuar participando das 
demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que os recorrentes apresentam fatores e alterações incapacitantes 
para admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, 
anexo “E”, grupo XIV, item A.8;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir os pedidos pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão dos recorrentes, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02     de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 881/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM  –  MG-12.621.482 
JACQUELINE SALES DE FREITAS interpôs recurso administrativo em face da eliminação do 
processo seletivo, não se conformando com os pareceres que a considerou inapta nos exames 
preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO E OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final,  que sejam 
revistos  os  atos  que  a  tornou  inapta,  para  continuar  participando  das  demais  fases  do 
certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que a recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo III, item 12 e anexo “E”, grupo XIV - A, 6;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir os pedidos pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão da recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,   02    de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 882/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 os candidatos ao CTSP/09 – 11ª RPM – MG-11.754.949 DEYBE 
JÚNIOR  SOARES  SANTOS,  MG-11.932.693  GILBERTO  JÚNIOR  RIBEIRO  COSTA,  MG-
10.495.043 JEANDERSON CORDEIRO, MG-16.316.165 LUCAS HENRIQUE TEIXEIRA DOS 
SANTOS,  MG-14.283.159  LUIZ  GUILHERME SANTOS,  MG-15.661.817  MANOEL  JOSÉ 
OLIVEIRA SILVA E MG-12.902.205 MARCOS WILLIAM CARDOSO FERREIRA interpuseram 
recursos administrativos em face da eliminação do processo seletivo, não se conformando com 
os pareceres que os consideraram inaptos no exame preliminar ODONTOLÓGICO, pleiteando, 
ao final, que sejam revistos os atos que os tornaram inaptos, para continuar participando das 
demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que os 
recorrentes não apresentam fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas 
editalícias e na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada as 
decisões anteriores;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas e modificar a 
situação de inaptidão dos recorrentes;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,   02       de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 883/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM  –  MG-10.336.571 
ULISSES NASCIMENTO LIMA interpôs recurso administrativo em face de ter sido eliminado 
do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame 
complementar EEG, pleiteando,  ao final,  que seja revisto o ato que o tornou inapto, para 
continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo XIII, item 2;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas. 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,   02    de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 884/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 11ª RPM – MG-11.982.082 ARLEY 
FERNANDES BATISTA  interpôs  recurso  administrativo  em face  de  ter  sido  eliminado  do 
processo  seletivo,  não se  conformando com o parecer  que o  considerou inapto  no  exame 
preliminar ODONTOLÓGICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o tornou inapto, 
para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas e modificar a 
situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,     02     de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 885/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 os candidatos ao CTSP/09 – 11ª RPM – MG-14.684.261 AIELLY 
FERREIRA DE SOUSA E M-8.317.502 ALCINO ALVES DE ARAÚJO  interpuseram recursos 
administrativos  em face  da  eliminação do  processo  seletivo,  não  se  conformando com os 
pareceres que os consideraram inaptos no exame preliminar ODONTOLÓGICO, pleiteando, ao 
final,  que sejam revistos os atos que os tornaram inaptos, para continuar participando das 
demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que os 
recorrentes não apresentam fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas 
editalícias e na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a 
decisão anterior;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão dos recorrentes;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,    02      de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  908/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM  –  MG-11.338.616 
EDUARDO  PEREIRA  EVANGELISTA  interpôs  recurso  administrativo  em  face  de  ter  sido 
eliminado do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no 
exame preliminar OTORRINOLARINGOLÓGICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas, e modificar a 
situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,    02      de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1045/08-DRH/CRS

          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM  –  MG-13.704.046 
CARLOS HENRIQUE THIAGO LIMA  interpôs  recurso  administrativo  em face  de  ter  sido 
eliminado do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no 
exame preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que 
o tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas e modificar a 
situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02  de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
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